
Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BA,I,NBÁNI,A

EDITAL DE CONVITE N.910V2015
PROC E SSO:398/2015
AB E RTU RA:1208/2015
EN CE R RAM ENTO: OL|O9|aOL5 às 16:00 horas.

r. oo pneÂrugu lo
1.1 - O MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no C.N.P'J./M.F. sob o ne

64.037 .872|OOO1-07, com sede na Avenida Beira Mar, ne 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste

Município de tlha Comprida, Estado de 5ão Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados,

que fará realizar a licitação na modalidade "CONVITE", do tipo menor preço, de acordo com o que

determina a Lei Federal ne 8.666/93 e da Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989, com as

alterações posteriores, Lei Complementar 123/06 alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto

de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a ser regida pelas cláusulas e condições

que seguem.

2. DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

ORGANIZAçÃO E REALIZAÇÃO OE EVENTO ESPORTIVO COMPETIçÃO DE CORRIDA

CANOAGEM, TÉCNICAS VERTICAIS, MONTAIN BIKE E TREKKING, conforme especificaçõ

edital.

2.2 - Valor estimado para contratação: RS 32.483,66 (trinta e dois mil quatrocentos e oit

e sessenta e seis centavos).

3 - DAS COND|çÕES DE PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

3.1- Podem participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinen

DE AVENTURA,

es no exo do

enta e três rea

te ao objeto d

contratação, convidadas ou interessadas que preencherem a todas as exigências constantes deste Edital

e seus anexos.

3.L.1.- Entende-se por convidadas àquelas notificadas por este Município que retirarem o convite;

3.1.2- Entende-se por interessadas àquelas que manifestarem seu interesse com antecedência mÍnima

de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes, (Lei n'8.666/93 art.22 §

3").

4 - DA HABILITAçÃO

4.1 - As pessoas jurídicas do ramo, pertinente ao objeto da licitação, interessadas em participar do

presente coNVlTE, deverão protocolar, até as 16:q) horas do dia o7lo9/2015, 02 (dois) envelopes

lacrados, no Departamento Administrativo/Divisão de Suprimentos e Licitação da Prefeitura com sede

na avenida beira mar, np 11.000 - balneário meu recanto, neste município de llha Comprida, estado de

São Paulo, local de abertura e encerramento da licitação, em que indiquem, respectivamente:

EN V E LOPE N9. 01 - !Â.E].!.ITê§Ãq
coNvtTE Ne 10212015

PROC E SSO Ne 398/2015
NOME OU RAZÃO SOCIAT DA
LICITANTE.

EN V E LOPE N9. 02 - PROP OST A

coNvtrE Ns 102/2015

PROC ESSO Ne 398/2015
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NoME oU RAZÃO SOCIAT DA
LICITANTE

s - oo correúoo Do ENvELoPE "DocuMENTos DE HABltlrAçÃo"

5.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os

q uais dizem respeito a:

s,1.1 - HABTLTTAçÃo tunÍotca, co e caso:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,

em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais ad ministradores, tratando-se de sociedades

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídica

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

a ções,

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quandó a

atividade assim o exigir.

5.1.2- REGUTARIDADE FISCAI E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (cNPJ);

b) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), por meio da

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de

NeBativa, em cumprimento à Lei ne 12.440/2011 e à Resolução Adminlstrativa T5T ne L470/7QL1;

s.1.3 - OUTRAS COMPROVAçÕES

s tratando-s

P ro r:)§ Fts.
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a) Declaração da lícitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da

empresa e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o

Ministério do Trabalho, (conforme ANEXO do Edital);

b) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da

empresa e subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para

licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual n" 10.218,

de 12 de fevereiro de 1999, (conforme ANEXO do Edital);

c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para

cumprimento das obrigações do objeto da licitação, (conforme ANEXO do Edital);

d) Quando for o caso, apresentar Declaração da Desistência de lnterposição de Recurso,

concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, (conforme ANEXO do Edital);.

e) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou ra o social da

empresa e subscrita pelo seu representante legal, visando ao exercício da preferência prevista n

Complementar ns t23/O6 e suas atualizações, (conforme ANEXO do Edital), quando se tratar de

Microemprcsa ou Empresa dê Pequeno Porte. 
I

6 - DrSpOSrçÕES GERATS DA HAB| L|TAçÃO

6.1- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das

propostas.

6.2 - os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerad o5

seqüencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise.

6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicltação de documentos em substituição aos

documentos ora exigídos, inclusive no que se refere às certidões.

7- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "PROPOSTA"

7.1. A proposta deverá ser formulada em papel timbrado da empresa ou identificado sob qualquer

forma de impressão, seguindo o modelo apresentado no anexo do presente edital, constando o número

e objeto desta licitação, nome da empresa e seu endereço completo, datilografada ou impressa em

apenas uma via, em um só lado do papel, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e ser assinada

por seu representante legal, sob pena de ser liminarmente rejeitada. As propostas deverão ser

Ávenidt Beiro MaL n" I 1,000, Balnedrio Meu Recanlo - Ilha Compridq/SP - CEP: I 1925-000 -(13) 3842-7000
www. i I h ac o mp r idu s p, g ov. b r

I

à.i«1 ,<
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8.1 - o presente convite será processado e julgado de acordo com o procedimento estabele

43 da Lei Federal ne. 8.666/93, obedecendo aos seguintes critérios:

apresentadas de forma clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, constando as seguintes

especificações mínimas:

7.2 - A proposta deverá, preferencialmente, ser elaborada contendo os seguintes elementos:

a) Denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e cNPJ do licitante;

b) Preço unitário e total do objeto, em algarismo, expressos em moeda corrente naclonal, sem inclusão

de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas

resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas

ou indiretas relacionadas ao objeto da presente licitação;

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo,60 dias;

8 - DA ABERTURA DOS ENVE tOP ES

Pro6esso no Fls

U{ítt í l(

o Art

a) No dia, local e hora designados no preâmbulo deste convlte, na presença dos licitantes ou seus

representantes que comparecerem e demais ínteressados que quiserem assistir ao ato, a Comissã

julgadora designada, iniciará os trabalhos, examinando os envelopes (1) "documentação e (

I

"propostas", os quais serão rubricados pelos componentes e representantes presentes, procedendo b

seguir a abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habllitação dos concorrentes e sua

apreciação;

b) Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas

propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

c) Abertura dos envelopes contendo, as "PROPOSTAS" que serão tidas como imutáveis e acabadas,

nâo sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as

ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste convite;

d) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Julgadora, bem como pelas

proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a leitura dos preços e condições

oferecidas;

e) Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes

presentes e pelos membros da Comissão julgadora, devendo toda e qualquer declaração constar

obrigatoriamente da mesma;
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f) Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia, o

resultado será divulgado, para conhecimento de todos os participantes.

9- DO JU TGAM ENTO

9.1 - A Comissão de Licitação analisará e julgará as propostas.

9.1.1 - Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desconformidade com os termos deste

Edital.

9.2 - Durante a análise das propostas, a Comissão de Licitação poderá convocar os proponentes para

quaisquer esclarecimentos relativos às respectivas propostas, ou promover diligências destinadas a

esclarecer ou instruir o processo.

9.3 - As propostas serão julgadas, pelo critério de: MENOR PREçO GLOBAL

9.4 - A Comissão de Licitação poderá, a qualquer tempo, verificar exatidão das informações prestadas

pelas licitantes. Caso seja constatada a inveracidade de alguma informação, o

desclassificado por não atendimento às exigências do Edital, nos termos dos artigos

8.656/93.

9.5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrarem na Ldi

Federal 123/2006 e suas atualizações, e depois de obedecido ao disposto no parágrafo 2e do artigo 3e

da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o

qual as licitantes empatadas serão convocadas.

9.5.1 - Nesta Carta Convite será assegurado, como critério de desempate, preferêncla de contratação

para as microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme prevê o art.44 da Lei Complementar

tz3/2006 e suas atualizações.

9.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte se.iam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.

9.6 - para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma

(incisos l, ll e lll do art. 45 da Lei Complementar Federal L23lO6 e suas atualizações), e em ato pÚblico,

para o qual as licitantes empatadas serão convocadas:
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l- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor

o objeto licitado;

ll - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do inciso I

do caput deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

subitem 9.5.1, retro, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1.1, retro, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.6, o objeto licitado será

ad.iudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§1e do art. 
-

complementar Federal 123106).

45 Lei

9.8 - O disposto nos subitens 9.5 à 9.7, retro, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§2e do art. 45 da Le

Complementar Federa I 123/06).

9.9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, conforme subitens 9.5 à

9.8, retro, será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, após o encerramento da sessão de abertura e análise das propostas, podendo, desde já,

renunciar à faculdade, por escrito ou em ata.

9.10 - Todas as ocorrências da sessão serão registrados em Ata que será assinada por todos os

participantes, após o encerramento dos trabalhos. Os licltantes serão comunicados de todos os atos e

decisões relacionados ao certame.

9.11 - Após análise e julgamento das propostas comerciais, a Comissão de Licitações efetuará a

classificação das mesmas, aplicando-se o critério descrito no subitem 9.3 e 9.5.1 deste convite.

9.1.2 - DecaÍdo direito estabelecido nos subitens 9.5 a 9.7 a proponente que não se fizer devidamente

representada na sessão de habilitação e julBamento das propostas.

9.13 - Para habilitação de microempresa ou empresa de pequeno porte, não será exigida comprovação

de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1.2,

Avenida Beira MaL n' I 1.000, Balneório Meu Recanto - Ilho Compfids/SP - CEP: I 1925-000 -(13) 3842-7000
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alíneas "a" a "d" , do item 5 deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida

comprovação.

9.13.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 9.13 deste

item 9 deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

9.13.2 - A comprovação de que trata o subitem 9.13.1 deste item 9 deverá ser efetuada mediante a

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante foi declarada vencedora

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração.

10- DOS RECURSOS PREVISTOS EM LEI

10.1 - Dos atos do Município caberão os recursos previstos no art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e

ns 8.883/94, que deverão ser dirigidos ao Senhor Prefeito, através da Comissão Julgadora, em

documento protocolado junto ao Departamento Administrativo/Divisão de Suprimentos e Licitação, sito

à na avenida beira mar, ns 11.000 - balneário meu recanto, neste município de llha Comprida, Estado de

São Paulo, nos dias úteis das 09:00 às17:00 horas.

11 . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1. - As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária:

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL - 02.06 -DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER - 02.06.02 .

EVENTOS ESPORTTVOS - 27 .8r2.OOt7 .L022 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA

CATEGORTA ELEMENTO - 3.3.90.39 FONTE DE RECURSOS - 1- CÓD.DE APLTCAçÃO - 110.000 - F|CHA

ORçAMENTÁRIA N9 88

12- DA CONTRATAçÃO:

12.1 - A contratação decorrente desta licitação terá validede de 60 (sessenta) dias.

12.2 - Prczo mencionado no item 12.1 poderá ser prorrogado.

12.3- A contratada deverá manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e a qualificação exigidas na fase de licitação,
devendo apresentar ao CONTRATANTE quando exigido.

12.4 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista,
estiverem com os prazos de validade vencidos, o MUNICIPIO verificará a situação, por meio eletrônico
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.
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12.5- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação

não se realizar.

12.6 - No caso da licitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta

apresentar restriçôes na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, a contar da data em que o proponente for considerado vencedor do certame, prorroSáveis por

igual período, a critério do MUNICIPIO, para a regularlzação da documentação, nos termos do § 1s, do

art. 43, da Lei Complementar federal ne L23/2006 e suas atualizações.

72.7 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81, da Lei federal ns 8.666/93, com alterações

posteriores, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

13 - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 - O Proponente Vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais

acréscimos ou supressões, que se fizerem no(s) objeto(s) licitado(s) e descrito(s) neste edital

Anexo(s), até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialatualizado do contrato, conforme estabelece

o § ls do Artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas através das Leis Federais

8883/94, 9648198 e 98s4/99.

14. DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento ocorrerá mensalmente, mediante a apresentação da fatura correspondente ao

serviços prestados no mês anterior, e seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pe

CONTRATANTE, desde que a referida fatura, devidamente atestada.

14.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente da CONTRATADA a se

informada quando da contratação.

14.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu

vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

L4.4 Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facuitativos, o

mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária.

14.5 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de

cobrança.

14.6 - O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CONTRATADA para as devidas

correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando em

conta a data de sua reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução dos serviços contratados.

15 - DAS RESPONSABILIDADES:

15.1 - O Proponente Vencedor, responderá pelos danos causados diretamente à contratante e/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do(s) obieto(s) licitado(s), não excluindo sua

responsabilidade a fiscalização do Município'

15.2 - O Proponente Vencedor responderá também, pelos encargos trabalhistas, p revid e nciá rios, fiscais

e comerciais resultantes da execução do objeto licitado.
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15.3 - O Proponente Vencedor, não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato,

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

16 - DAs sençÕrs PoR tNADtMPtEN ctA

16.1 - Aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93 .

17 - FoRNEcTMENTo DE TNFoRMAçÕES

L7.L - O Convlte será afixado para consulta e conhecimento de todos no Quadro de Avisos do

Departamento Administrativo/ Divisão de Suprimentos e Licitações, podendo ser obtido por

interessados, sem ônus, no mesmo endereço, no horário das 09:00 às 11:00 h e das 13:00 às 17:00 h,

nos dias úteis;

17.2 - Esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento Administrativo/ Divisão de Suprimentos e

Licitações, através do telefone (13) 3842 7078 / 3842-7026- fax (13) 3482 7061, e-mail:

licita ca o @ ilha com prida.sp.gov. br.

18- DA IMPUGNAçÃO DO EDITAT

18.1. - Eventuais impugnações ao Edital deverão ser protocolizadas no Departamento Administrativo

Divisão de Suprimentos e Licitações, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das

propostas.

18.2 - Acolhlda a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certa me.

19- AS DTSPOSTçÕES GERAIS

19.1 - O Munícípio de llha Comprida poderá revogar esta licitação nos termos do artigo 49 da Lei ne

8.666/93, no seu todo ou em partei

19.2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as

que estiverem em regime de falência ou concordata;

19.3 - A presente licitação poderá ser anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou

julgamento, e poderá ser revogada a juízo exclusivo do Senhor Prefeito, caso seja.iulgada inoportuna ou

inconveniente ao interesse público;

19.4 - A simples apresentação da proposta sujeitará a licitante às normas do presente Edital e à Lei das

Licitações ne. 8.666/93 e suas atualizações;

19.5 - A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de

avisos do Departamento Administrativo/ Divisão de Suprimentos e Licitações.

20. - lntegram o presente edital:

Avenida Beirs Mar, n. 11.000, Bdlnedio Meu Recanlo - Ilha comprido/sP - CEP: I1925-000 -(13) 3E42-7000

w w w. i I h ac o mpr ida sp. g ov, b r



Município de llha Comprid.a

ESTÀNCIA BALNEARIA

ANEXO I- MEMORIAL DESCRITIVO/TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II- MODELO PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO III - MINUTA CONTRATO;

ANExo rv - MoDELo DE DECLARAÇÃo DE coNFoRMTDADE;

ANEXO V - MODELO DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PO RT E;

ANEXO VII . MODELO DE TERMO DE DESISTENCIA DE RECURSO;

ANEXO Vlll - TERMO DE C|ÊNCIA E NOTTFTCAçÃO;

llha Comprida, 17 de agosto de 2015

DECIO TOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA IUNIOR
PROCU RADOR J U RÍDtCO/M t C

oAB/SP 144.270 - A

Avenidt Beirq Mar, n' I 1.000, Balnedrio Meu Recanto - Illrt Comprido/SP - CEP: I 1925-000 -(13) 3842-7000
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Do Obieto

. CONTRATIçÂO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAçÃO C NTEIIZAçÃO DE EVENTO
ESPORTIVO COVEETIçÃO DE CORRIDA DE AVENTURA, CANOAGEM, rÉCruICNS VERTrcAIS, MONTAIN
BIKE E TREKKING.

Conteúdo Prosramático Mínimo
ctcLtsMo
. o evento deve conter em sua nomenclatura o nome da cidade;. - equipes de socorristas e equipe médica; em pontos estratégicos da prova;. - cartazes e divulgação na mídia com banner e flayers;
. - assessoria de imprensa especializada;
o - divulgação na mídia local em paralelo com radio e televisão;
. - equipe de apoio (staff) com no mÍnimo 70 pessoas;
o - veículos 4x4 e motos off Road para apoio e transporte durante a prova;
o - elaboração do percurso;

' - atualização da carta topográfíca da região com base nos mapas fornecidos pelo rBGE;o - conferencia do percurso a ser realizada a prova antes e depois do evento;. - materia I promocional;
o - premiação (troféu e medalhas);

' - equipamentos para serem utilizados pelos fiscais (rádios comunicadores e caiaques com
coletes salva vidas);

r - hospedagem e alimentação da equipe de trabalho;
. - tendas para equipe de apoio e fiscais (10 tendas 3x3);
. - tenda para organização e para patrocinadores (tenda 1Sx15);
. - seguro dos participantes da prova;

DOA OMPANHA MENTO E D A FTSCAUZ ACÃO

A execução do objeto deste Contrato será acompanhada pela área responsável pela solicitação da
compra, em conformidade com o artigo 67 da Lei n.e 8.666, de 21 de junho de 1993.
A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a respo nsa bilid ade da CONTRATADA, até
mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas,
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não lmplica
corresponsabilidade da Prefeitura ou de seus agentes e prepostos (artigo 70 da Lei n.p 8.666, de 21 de
junho de 1993).

Avenids Beiru MaL n' 11,000, Balneório Mea Recanro - Ilht comprido,tsp - CEp: I l92s-000 -(l j) J842-7000
www, il hac o mp r i d a. s p. g ov. b r
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ANEXO II

MODETO DA PROPOSTA COMERCIAT

cARTA CONVTTE N" 102/2015
PROCESSO N. " 398/2015
OBJETO: CONTRATNçÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAçÃO E RIAiIZAçÃO DE EVENTO
ESPORTIVO COMPETIçÃO DE CORRIDA DE AVENTURA, CANOAGEM, TÉCruICAS VERTICAIS, MONTAIN
BIKE E TREKK|NG, coNFoRME ESpEctFtcAçôEs E euANTtrATlvos, euE TNTEGRA ESTE ED|TAL E sEUs
ANEXOS.

Áo wutrrctpto DE tLHA coMpRtDA

Prezados Senhores:

Apresentamos pelo presente TERMo DE pRoposrA coMERclAt, as condíçôes para a prestação do
serviços, objeto do certame licitatório referido acima, nos termos e condições mínimas estabelecidos
pelo edital, conforme consta abaixo:.

a) Prazo de entrega: conforme anexo 01;

b) Localde entrega: conforme anexo OL;

c) Forma de Pagamento: Conforme clausula 14 do edital.
d) Validade da proposta:60 (sessenta) dias contados da data da abertura dos envelopes.
DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa
abaixo qualificada, que nos preços dispostos acima, encontram - se incluídos, além do lucro, todos os
custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento do
pessoal, utilização de veículos, materiais, equipamentos, combustível, impostos, tributos Je qualquer
natureza e todas as demais despesas relacionadas com a execução dos serviços constantes de nossa
proposta, objeto da presente licitação.

Local e data

Representante Iegal
( com carimbo da Empresa )

Avenida Beirt Msr, n" 11.000, Balneório Meu Recanro - Ilho comprido/sp - CEp: t t92s-000 -(13) 3842-7000
w w w. i I h ac o mp r id a s p. g ov. b r

ITEM DEScRIEÃo RESUMIDÂ UN ID, QUANT Pç UNIT/SERV eçrotlr- f

01

O DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA oRGANtzAçÃo E REALtzAÇÃo DE
EVENTo ESPoRTIVo coMPEIIÇÃo DE

CORRIDA DE AVENTURA, CANOAGEM,
TÉcNtcAS vERTtcAts, MoNTAIN BtKE E

TREKKTNG coNFoRME EspEctFtcAÇôEs E

QUANTITATIVOS, QUE INTEGRA ESTE EDITAL E

SEUS ANEXOS.

coNIRATAçÃ

5V 01

I
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ANEXO r

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.9 

- 

J2075

Contrato que entre si celebram o Município de llha
Comprida e a Em presa para PARA
oRGANTzAçÃo E REALtzAçÃo DE EVENTo ESpoRTtvo
coMpETrçÃo DE coRRtDA DE AVENTURA, CANoAGEM,
rÉcrutcns vtRrtcAts, MoNTAIN BtKE E TREKKtNG, conforme
consta do Processo n.e /2Ot5, Edital Convite n.e
LOz/2075

Aos 

- 
(-) dias do mês de 

- 

do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de ll

comprida, Entidade Pública, inscrita no cNpJ/MF n" 64.037.B7zlooo1-07, sediada na Av. Beira Mar, no

11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha comprida, Estado de são paulo, representada,

neste ato, pelo Prefeito Municipal, o senhor oÉcto losÉ vENTU RA, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa com sede, na

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda sob o ne e lnscrição Estadual ns

doravante designada coNTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal, senhor

(a) portador (a) do R.G. Ne e C. P. F. ne e pelos

mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da adjudicação

efetuada na licitação Convite ns 015, Processo n e 2015, pe lo prese nte

instrumento avençam um contrato de sujeitando-se ás

normas da Lei Federal ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, Lei Estadual ne 6.544

de 22 de novembro de 1989 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as seguintes

cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

C LÁU SU LA PRIMEI RA - OBJ ETO

1.1- o presente contrato tem por objeto contratação de empresa para A PARA oRGANIzAçÃo E

REALIZAçÃO DE EVENTO ESPORTIVO COMPETIçÃO DE CORRIDA DE AVENTURA, CANOAGEM, TÉCNICAS

VERTICAIS, MONTAIN BIKE E TREKKING.

1.1.2- DEScRtçÃO E QUANTtDADEs NEcEssARtAS, conforme Termo de Referencia / Memoriat

Descritivo - Anexo I do lnstrumento Convocatório.

1,2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

Ávenida Beiru MaL n' I 1,000, Balnedrio Meu Recsnto - Itha compida/sp - CEp: I 1925-000 -(l J) Jg42-7000
www, i I h acomprida,sp. gov. b r
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1.2.1- Edital do CONVTTE ns /ZOLS e seus Anexos;

1.2.2- Proposta apresentada pela CONTRATADA;

1.2.3- Ata da sessão do CONVTTE np. 015;

CLÁUSULA SEG UNDA - FATURAMENTO, PAGAMENTO, VALOR E RECURSOS

2 1o pagamento ocorrerá, mediante a apresentação da fatura correspondente aos serviços prestados
no mês anterior, e seguirá o cronograma de Desemborso estaberecido pera coNTRATANTE, desde que areferida fatura, devidamente atestadã.

22 caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facurtativos, o
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária.
2'3 O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à coNTRATADA para as devidas
correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando em
conta a data de sua reapresentaçâo, sem quarquer prejuízo na execução dos serviços contratados.
2'4- o pagamento do será efetuado em até 30 dias após a realização do serviço objeto do contrato,
atraves de deposito bancário.

2'2'3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em
dias de expediente do CONTRATANTE.

2'3- o valor total do presente contrato é de R$- (--), que corresponde à soma
de todos os produtos e serviços.

2'4- As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentáría:

cLÁU5ULA TERcEIRA - vIGÊNcIA

Este contrato terá vigência de60(sessenta) dias no período de _._._ a _._._, nos termos e

condições permitidos pela legislação vigente,

CLÁUSULA qUARTA - OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
4'1- A coNTRATADA respo nsa biliza r-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na

contratação e peros demais encargos que rhe são atribuídos segundo a regisração vigente.

4'2- A inadimplência da coNTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato,
não transfere ao coNTRATANTE a responsabiridade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
do contrâto.

CLÁUSUtA qUINTA - OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
5.1' o CoNTRATANTE responsabirizar-se-á pero pagamento na forma ajustada e peros demais
encargos assumidos na contratação e os que rhe são atribuídos segundo a regisração vigente.
cLÁusurA sExTA - REsctsÃo E sANçÕEs

Avenida Beira Mar, n' 1 1.000, Barnedrio Meu Recanto - I ta comprido/sp - cEp: I r 925-000 -( t 3) 3842-7000
w ww. i I h ac o mp r id o. s p. g ov, b t
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6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ns 8.666/93 e suas atualizações,

garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

c LÁusu rA sÉrrrvra - rono
7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.

7,2- E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito

llha Comprida,.... de ......................de 2015.

CONTRATANTE:

DECIO TOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

(NOME DA EMPRESA VENCEDORA DA LICITAçÃO)

TESTEMUNHAS:

7e

VISÍO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA IUNIOR
P RO CU RADO R ! U RíD t CO / M t C

oAS/SP 144.270 - A

Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

Processo no

Ávenida Beira Mar, n' 11,000, Balneório Meu Recanto - Ilha Comprida/SP - CEP: I 1925-000 -(13) 3842-7000
www. i I h ac o mp r ida sp. g ov, b r
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Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO IV

MoDELo otclannçÃo DE coNFoRMtDADE

A

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
CARTA CONVTTE N" 102/201s
PROCESSO N. " 398/2015
OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAçÃO E REALIZAçÃO DE EVENTO
ESPORTIVO COMPETIçÃO DE CORRIDA DE AVENTURA, CANOAGEM, TÉCruICNS VERTICAIS, MONTAIN
BIKE E TREKKING

comsedeàRua-(endereçocompletodalicitante),porseurepresentantele8al,
para fins de participação no procedimento licitatório de Carta Convite referida acima, e em
cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:

impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta;
3. não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;
4. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉR|O DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro
de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos
em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o
inciso XXX|ll, do artigo 7e da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da lei Federal ns 8.666/93
e suas alterações;

5. cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados,
excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam
recair sobre o Município de llha Comprida;

5. tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condições
nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

7. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado
conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não
poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas
especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação;

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração:
Local, _ de de 2015.

Representante legal
(com carimbo da Empresa )

(DEVE sER EMrTrDo EM pApEL euE coNTENHA A DENoMtNAÇÃo ou RAzÂo soctAL DA EMpRESA LtctrANTE)

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Balnedrlo Meu Recanto - Ilha Compids,/SP - CEP: 11925-000 -(13) 3842-7000
www. il h aco mp r ida- s p. g ov, br

A empresa (nome da empresa licitante), inscrlta no CNPJ sob n..

f. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude das disposições do parágrafo
único do artigo 117 da Constituição Estaduale da Lei Estadual ne 10.218 de 12 de fevereiro de 1.999\
2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estand)
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ANEXO VI

orcleneçÃo DE MtcRoEMpREsA ou EMPRE5A DE pEeuENo poRTE

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste
ato convocatório, que a empresa (denominação da pessoa juríd ica ),
CNPJ ne é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do
enquadramento previsto na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações,
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório do Convite ne LO2/2Of5, realizado pelo
MUNICIPIO.

Local, _ de _de 2015

Representante legal
(com carimbo da Empresa )

(DEVE sER EMtlDo EM pApEt euE coNTENHA A DENoMtNAçÃo ou RAzÃo soctAL DA EMpRESA LlctrANTE)

Avenida Beiru MaL n" 11.000, Bolnedrio Meu Recanto - llht Comp do/SP - CEP: I 1925-000 -(13) 3842-7000
www. i I h aco mpr id a s p. g ov. br
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MODE LO TE RMo DE o rs tsrÊru cra o E RECURSO

AO

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA/SP
cARTA CONVTTE N' 102/2015
PROCESSO N. ' 398/2015.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAçÂO T NUIIZNçÃO DE EVENTO

ESpoRTtvo coueertçÃo DE coRRtDA DE AVENTURA, cANoAGEM, rÉcrurcns vERTtcAts, MoNTAtN
BIKE E TREKKING.

À (denominação da pessoa jurídica), com sede à

(endereço completo da empresa), inscrita no CNpJ sob o Ns vem por meio deste
declinar do direito de interpor recurso e prazo da decisão da Comissão Julgadora de Licitação, quanto o
julgamento dos envelopes: ne 01 HABILITAÇÃO, bem como o julgamento dos envelopes ne. Oz

PRoPoSTAS, concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório; referente a Carta Convite
objeto do certame licitatório referido acima.

Local, _ de _de 201.5.

Representante legal
(com carimbo da Empresa )

(DEVE sER EMrrDo EM pApEL euE coNTENHA A DENoMtNAÇÃo ou RAzÃo soctAL DA EMpRESA LtclrANTE)

Avenido Beira MaL n" I 1.000, Balnedrio Meu Recanto - Ilho Comprido/SP - CEP: I 1925-000 -( l3) 3842-7000
www, il h ac omp r ida,s p, g ov, b r
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TE RMO D r ctÊructa E DE NoTrFrcAcÃo
coNTRATos ou ATos runÍorcos aruÁloeos

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

CONTRATO N" (DE ORIGEM):_
OBJETO:

ADVOGADo(S): (*

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
", 

.iunt"À
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE coNTAs Do EsrADo, para fins de instrução e julgamento, damo-\
nos por CIENTES e NorlFlcADos para acompanhar todos os atos da tramitação processual, ate
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

outrossim, estamos cIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo go

da Lei Complementar Estadual n" 709, de 1.4 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica
aos interessados.

LOCAL e DATA:

Nome e cargo:_
E-ma ilinstitucio na l:

E-mail pessoa l:

Assinatura:

?l,lttí

Nome e cargo:
E-mail instituciona I

E-mail pessoal

Assinatura:

Ávenida Belru MaL n" 11.000, Balrreário Meu Reconto - Ilha Comprido,/SP - CEP: t 1925-000 -(13) 3842-7000
www,iIhacomp dasp.gov.br

ANEXO VIII

CONTRATANTE

n

CONTRATADA

(*) Focultotivo. lndicor quondo já constituído


